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PRIMEIRO TERMO ADITIVO  

   CONTRATO CREDENCIAMENTO Nº 2023404114 

Fornecimento e gerenciamento de Vale-

alimentação 

 

1. DOS SUJEITOS DO CONTRATO 

O presente Contrato decorreu da contratação direta, por meio do edital de credenciamento nº 

03/2023, fundamentada no art. 79, II da lei nº 14.133/2021, através da seleção a critérios de 

terceiros, beneficiários do programa, referente ao Processo nº 2023404114, e reger-se-á pela Lei nº 

14.133/21 e suas alterações posteriores e legislação pertinente. 

 

1.1 - CONSELHO REGIONAL DE BIOLOGIA –4ªREGIÃO, autarquia federal com sede em 

Belo Horizonte, na Av. Amazonas, nº 298, 15º andar, Centro, CEP 30180-001, CNPJ nº 

02.505.297/0001-72, neste ato representado por seu Conselheiro Presidente, Biólogo CARLOS 

FREDERICO LOIOLA, registrado sob o nº 008871/04-D, doravante denominado 

CONTRATANTE. 

 

1.2 IFOOD BENEFÍCIOS ESERVIÇOS LTDA, com sede Av. dos Autonomistas, nº 1496, 

bloco B, 3º andar- parte, Vila Yara, CEP 06.020-902, na cidade de Osasco/SP, inscrita no CNPJ/MF 

sob o nº 33.157.312/0001-62, representado(a) neste ato por ARTHUR GOUVEA DE FREITAS 

e DANIEL CRISOSTOMO PIANTINO, doravante denominada CONTRATADA. 

 

2) DO OBJETO. 

2.1 - O prazo estabelecido nos termos da cláusula VIII do contrato supra, fica prorrogado por 12 

(doze meses), pelo período correspondente de 27/09/2023 a 26/09/2025, em conformidade com os 

artigos 105 e/ou 107 da Lei 14.133/21. 

 

 

3) JUSTIFICATIVA 

 

Conforme item 11.2 do edital “Não obstante a celebração do credenciamento com tantas empresas 

habilitadas, a efetiva operação do programa de alimentação instituído pela CONTRATANTE 

dependerá da escolha da credenciada pelos empregados beneficiados no programa, haja vista que 

o credenciamento não gera nenhuma obrigação para a contratante.” 

Belo Horizonte, 20 de setembro de 2024 
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